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PORTARIA Nº. 15.630 
 

INSTAURA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 

DISCIPLINAR. 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal de 

Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

Artigo 53, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

 

 INSTAURA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA DISCIPLINAR, 

para a apuração dos fatos relativos a um acidente envolvendo o 

veículo de placa TQO8E56, ocorrido no dia 28/07/2025, no qual o 

motorista ROGER DOS SANTOS E SILVA colidiu com um monte de 

brita/cascalho enquanto se deslocava em direção a cidade de 

Pelotas/RS. 

 

           Assim, determino a realização do processo administrativo, a 

qual deverá ser conduzida pela comissão designada pela 

Portaria nº 15.394 para promover os atos necessários, para a 

conclusão do referido processo. 

 

             Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para a 

apresentação do relatório. 

 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA 

 Prefeito Municipal 


